
Itanhaém, 19 de novembro de 2025.
 

De: PLENÁRIO 
Para: COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO 
 
Referência: 
Processo nº 1424/2025 
Proposição: VETO PARCIAL n° 16/2025 
 
Autoria: EXECUTIVO
 
Ementa: Veto parcial ao Projeto de Lei nº 81, de 2025, de autoria do Vereador Daniel
Colaço Machado que "Institui no Município de Itanhaém o direito à Parada Acessível no
transporte coletivo para pessoas com deficiência ou mobilidade reduzida, e dá outras
providências".
   

DESPACHO ELETRÔNICO DE DOCUMENTOS
 
 
Fase Atual: Leitura do Veto Parcial no Expediente  
 
Ação realizada: Veto Lido  
 
Próxima Fase: Emitir Parecer do Veto Parcial na CCJR
 
  
 

ANA MARCIA MUNIZ 
DIRETORA PARLAMENTAR 
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